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3.o ciclo do ensino recorrente e no ensino secundário
recorrente.

Porém, o contínuo aumento de solicitações para a
frequência da disciplina de Espanhol no ensino recor-
rente torna necessário integrá-la nos planos de estudo
desta modalidade de ensino.

Nestes termos, ao abrigo do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 74/91, de 9 de Fevereiro, determino o seguinte:

1 — O plano de estudos do 3.o ciclo do ensino básico
recorrente passa a oferecer a disciplina de Espanhol,
nível de iniciação, constituída por 12 unidades.

2 — O plano de estudos do ensino secundário recor-
rente passa a oferecer as disciplinas de Espanhol, nível
de iniciação, e de Espanhol, nível de continuação, cons-
tituídas por 12 unidades cada uma.

Ministério da Educação, 15 de Março de 2002. — O
Secretário de Estado da Educação, João José Félix Mar-
noto Praia.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 467/2002
de 23 de Abril

A presente portaria regula a instrução do requeri-
mento de autorização de serviços externos ou de alte-
ração da autorização, a vistoria prévia e os parâmetros
a ter em conta na decisão, de acordo com o regime
legal de organização e funcionamento das actividades
de segurança, higiene e saúde no trabalho.

O projecto correspondente à presente portaria foi
publicado para apreciação pública na separata n.o 2 do
Boletim do Trabalho e Emprego, de 26 de Julho de 1999.
Diversas associações sindicais e uma associação patronal
formularam pareceres sobre o projecto que foram pon-
derados e suscitaram alterações em alguns aspectos.

Assim, nos termos do n.o 5 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e do
Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o

Requerimento de autorização de serviços externos

1 — O requerimento de autorização de serviços exter-
nos deve ser apresentado ao Instituto de Desenvolvi-
mento e Inspecção das Condições de Trabalho (IDICT)
e conter os seguintes elementos:

a) A identificação do requerente através do nome,
estado civil, profissão e residência ou, consoante
os casos, do nome e número de identificação
de pessoa colectiva, ou ainda da designação da
entidade da administração pública central,
regional ou local ou de instituto público;

b) O objecto social, se o requerente for pessoa
colectiva;

c) A localização da sede e dos seus estabele-
cimentos;

d) A indicação do pedido, precisando a modali-
dade de serviço externo, as actividades de segu-

rança e higiene e ou saúde no trabalho, bem
como os sectores de actividade económica em
que o requerente as pretende exercer.

2 — O requerente deve especificar as actividades de
risco elevado que poderão ser exercidas por empresas
ou estabelecimentos a que pretenda prestar serviços de
segurança e higiene e ou saúde no trabalho.

3 — O requerimento deve ser acompanhado de:

a) Cópia autenticada da respectiva escritura pública
e das alterações e indicação da publicação no
Diário da República, no caso de pessoa colectiva;

b) Enumeração do pessoal técnico superior e téc-
nico de segurança e higiene do trabalho, médico
do trabalho e enfermeiro, consoante as activi-
dades de segurança e higiene e ou saúde no
trabalho para que se pretende autorização, com
indicação da natureza dos respectivos vínculos
e dos períodos normais de trabalho ou tempos
mensais de afectação;

c) Enumeração de outros recursos humanos, com
a indicação das qualificações, das funções, da
natureza dos respectivos vínculos e dos períodos
normais de trabalho ou tempos mensais de
afectação;

d) Organograma funcional;
e) Área geográfica em que se propõe exercer as

actividades de segurança e higiene e ou saúde
no trabalho;

f) Indicação do número de trabalhadores que pre-
tendem abranger com os serviços em estabe-
lecimentos industriais e em estabelecimentos
comerciais;

g) Indicação das actividades ou funções para as
quais se prevê o recurso a subcontratação;

h) Memória descritiva e plantas das instalações;
i) Inventário dos equipamentos de trabalho a uti-

lizar na sede e nos seus estabelecimentos;
j) Inventário dos utensílios e equipamentos a uti-

lizar na avaliação das condições de segurança,
higiene e ou saúde no trabalho, com indicação
das respectivas características técnicas, marcas
e modelos;

l) Inventário dos equipamentos de protecção indi-
vidual a utilizar em certas tarefas ou actividades
que comportem risco específico para a segu-
rança e saúde, com indicação das respectivas
marcas e modelos e, quando se justifique, dos
códigos de marcação;

m) Manual de procedimentos no âmbito da gestão
do serviço, nomeadamente sobre a política de
qualidade, o planeamento das actividades e a
política de subcontratação, bem como no âmbito
dos procedimentos técnicos nas áreas de acti-
vidade para que se requer autorização, com refe-
rência aos diplomas legais, a normas portugue-
sas, comunitárias ou internacionais, a guias de
procedimentos de organismos internacionais
reconhecidos, a códigos de boas práticas e a
listas de verificação.

4 — Nos casos referidos no n.o 2, o requerimento deve
ainda ser acompanhado de elementos comprovativos de
que a qualificação dos recursos humanos e os utensílios
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e equipamentos são adequados às actividades de risco
elevado para que se pede autorização.

5 — No caso de serviços externos associativos ou con-
vencionados, os elementos referidos nos números ante-
riores reportam-se apenas ao exercício das actividades
de segurança, higiene e ou saúde no trabalho objecto
da autorização.

2.o

Instrução e vistoria

1 — A direcção da instrução do procedimento de
autorização de serviços externos compete ao IDICT.

2 — O IDICT remeterá à Direcção-Geral da Saúde
cópia do requerimento e dos elementos que o acom-
panham, podendo esta solicitar àquele os elementos
necessários à instrução do requerimento, bem como
esclarecimentos ou informações complementares.

3 — O IDICT pode solicitar ao requerente os ele-
mentos, esclarecimentos ou informações necessários.

4 — Depois de verificada a conformidade dos requi-
sitos susceptíveis de apreciação documental, o IDICT
notificará o requerente para que indique um prazo, não
superior a 30 dias, após o qual a vistoria será realizada.

5 — Mediante pedido fundamentado, o IDICT pode
prorrogar por mais 10 dias o prazo referido no número
anterior.

6 — As instalações, bem como os utensílios e equi-
pamentos referidos nas alíneas i), j) e l) do n.o 3 do
n.o 1.o, são objecto de vistoria a realizar pelos seguintes
serviços:

a) A Direcção-Geral da Saúde e a Inspecção-Geral
do Trabalho, no que respeita às instalações,
tendo em conta as condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho;

b) A Direcção-Geral da Saúde, no que respeita
às condições de funcionamento do serviço na
área da saúde no trabalho, em matéria de equi-
pamentos de trabalho na sede e nos respectivos
estabelecimentos e de equipamentos para ava-
liar as condições de saúde no trabalho;

c) O IDICT, no que respeita a condições de fun-
cionamento do serviço na área da segurança e
higiene no trabalho, em matéria de equipamen-
tos de trabalho a utilizar na sede e nos res-
pectivos estabelecimentos, de utensílios e equi-
pamentos para a avaliação da segurança e
higiene no trabalho e de equipamentos de pro-
tecção individual.

7 — As entidades referidas nas alíneas do número
anterior e responsáveis pelas respectivas emitirão rela-
tório no prazo de 15 dias.

3.o

Parâmetros de apreciação

1 — O pedido de autorização de serviços externos
é objecto de apreciação tendo em conta os seguintes
parâmetros:

a) Natureza jurídica e objecto social do requerente,
se este for pessoa colectiva;

b) Recursos humanos;

c) Condições de segurança, higiene e saúde nas
instalações do requerente;

d) Equipamentos e utensílios de avaliação das con-
dições de segurança, higiene e saúde no trabalho
nas empresas e equipamentos de protecção indi-
vidual a utilizar pelo pessoal técnico do reque-
rente;

e) Qualidade técnica dos procedimentos;
f) O recurso a subcontratação de serviços apenas

em relação a tarefas de elevada complexidade
e pouco frequentes.

2 — Constituem parâmetros de apreciação no domí-
nio dos recursos humanos:

a) Técnicos com as qualificações legalmente exi-
gidas, tendo em conta as actividades das áreas
de segurança e higiene e ou saúde para que
se pede autorização;

b) A natureza dos respectivos vínculos e os perío-
dos normais de trabalho ou tempos mensais de
afectação do pessoal técnico superior e técnico
de segurança e higiene do trabalho e ou médico
do trabalho e enfermeiro, consoante as activi-
dades para que se pretende autorização.

3 — Constituem parâmetros de apreciação das con-
dições de segurança, higiene e saúde no trabalho nas
instalações do requerente:

a) Conformidade das instalações e dos equipamen-
tos com as prescrições mínimas de segurança
e saúde no trabalho;

b) Adequação dos equipamentos de trabalho às
tarefas a desenvolver e ao número máximo de
trabalhadores que, em simultâneo, deles possam
necessitar.

4 — Constituem parâmetros de apreciação no domí-
nio dos equipamentos e utensílios de avaliação das con-
dições de segurança, higiene e ou saúde no trabalho
nas empresas:

a) Características dos equipamentos e utensílios a
utilizar na avaliação das condições de segurança,
higiene e ou saúde no trabalho, tendo em conta
os riscos potenciais dos sectores de actividade
para que se pretende autorização;

b) Procedimentos no domínio da metrologia rela-
tivos aos equipamentos e utensílios referidos na
alínea anterior.

5 — Constituem parâmetros de apreciação no domí-
nio da qualidade técnica dos procedimentos as espe-
cificações do manual referido na alínea m) do n.o 3
do n.o 1.o

4.o

Requerimento de alteração da autorização

1 — Ao requerimento de alteração da autorização do
serviço externo, no que respeita a actividades de segu-
rança, higiene e ou saúde no trabalho, a sectores de
actividade económica em que as pretende exercer, ou
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a actividades de risco elevado de empresas ou estabe-
lecimentos a que pretenda prestar serviços, é aplicável
o disposto no n.o 1.o, tendo em consideração apenas
os elementos referidos no n.o 3 que devam ser modi-
ficados por causa da alteração.

2 — Haverá lugar a vistoria nos termos do n.o 2.o,
se os elementos que forem modificados por causa da
alteração incluírem as instalações, os utensílios e os equi-
pamentos referidos nas alíneas i), j) e l) do n.o 3 do
n.o 1.o

3 — Os parâmetros de apreciação dos elementos que
forem modificados são os referidos no n.o 3.o

5.o

Audiência do interessado

1 — Se os elementos constantes do procedimento
conduzirem a uma decisão desfavorável ao requerente,
o IDICT deve informá-lo, sendo caso disso, na audiência
do interessado, da possibilidade de reduzir o pedido
no que respeita a áreas de actividade e sectores de acti-
vidade económica potencialmente abrangidos.

2 — No caso do pedido abranger o exercício da acti-
vidade de saúde no trabalho, a informação ao requerente
referida no número anterior efectua-se de harmonia com
parecer prévio emitido pela Direcção-Geral da Saúde.

3 — Presume-se positivo o parecer que não for emi-
tido no prazo de 15 dias a contar da data da sua soli-
citação pelo IDICT.

6.o

Pagamento de taxas

1 — Depois de definido o prazo após o qual a vistoria
pode ser realizada, de acordo com os n.os 4 ou 5 do
n.o 2.o, o IDICT notificará o requerente para o paga-
mento prévio da taxa referente à vistoria.

2 — Após a instrução do procedimento de autoriza-
ção ou para alteração desta, o IDICT notificará o reque-
rente, antes de apresentar o relatório com a proposta
de decisão, para pagar a taxa devida pela apreciação
do requerimento.

3 — O produto das taxas referidas nos números ante-
riores reverterá na seguinte proporção:

a) 70% para o IDICT e 30% para a DGS, no
caso de vistoria ou apreciação de requerimento
para autorização ou alteração desta, referente
a serviços de segurança, higiene e saúde no tra-
balho ou saúde no trabalho;

b) 100% para o IDICT, no caso de vistoria ou
apreciação de requerimento para autorização
ou alteração desta, referente a serviços de segu-
rança e higiene.

7.o

Auditorias

O disposto no n.o 6 do n.o 2.o e no n.o 3.o é aplicável,
com as necessárias adaptações, às auditorias a que se
refere o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30
de Junho, e o n.o 2 do artigo 13.o da nova redacção
do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, republicado
em anexo ao Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho.

8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da respectiva publicação.

Em 25 de Março de 2002.

O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de
Campos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, António Maria Bustorff Dornelas Cysneiros, Secre-
tário de Estado do Trabalho e Formação.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto Regulamentar n.o 35/2002

de 23 de Abril

No âmbito do Acordo sobre Política de Emprego,
Mercado de Trabalho, Educação e Formação, assinado
em 9 de Fevereiro de 2001, foi estabelecida como uma
das medidas destinadas à promoção da qualidade da
formação, da acreditação e da certificação de compe-
tências a definição, no âmbito do sistema nacional de
certificação profissional, de um certificado de formação
profissional normalizado, que terá carácter obrigatório
para toda a formação que beneficie de apoios públicos
e um carácter indicativo para a formação suportada
exclusivamente por financiamento privado.

A existência de vários subsistemas de formação pro-
fissional e a diversidade das modalidades e caracterís-
ticas de formação e dos próprios contextos em que esta
se desenvolve determinaram a necessidade da concepção
de dois modelos de certificado.

Assim, preconiza-se a existência de um certificado
de formação profissional destinado a todas as formações
que, por consagrarem a avaliação dos formandos, garan-
tem formalmente a aquisição de competências e um
modelo de certificado de frequência de formação pro-
fissional que se destina a todas as formações que, pelas
suas características, não consagram um processo ava-
liativo.

O modelo de certificado de formação profissional
ajusta-se ao princípio fundamental que está na base da
emissão deste tipo de títulos que consagra que o seu
portador atingiu os seus objectivos pedagógicos defi-
nidos nos programas dos cursos de formação profis-
sional.

A padronização dos certificados de formação pro-
fissional preconizada no presente diploma visa, assim,
permitir uma clarificação dos procedimentos exigíveis
a todos os operadores de formação após a conclusão
de todo e qualquer curso ou acção de formação e, simul-
taneamente, consolidar o direito de todos os formandos
à obtenção de um certificado de formação que valorize
a transparência das qualificações por si obtidas através
da formação profissional.

O modelo de certificado de formação, nas suas duas
modalidades, tem o seu enquadramento no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, e nos Decre-
tos-Leis n.os 401/91 e 405/91, ambos de 16 de Outubro,
apresentando um conjunto de itens a generalizar a todos
os certificados de formação, numa perspectiva de garan-
tir, progressivamente, um mínimo denominador comum
a toda formação profissional desenvolvida.


